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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo reconhecer o Congado - também conhecido como
Festas de Reinado - como Patrimônio Cultural Imaterial de Juiz de Fora, em razão de sua profunda
relevância histórica, religiosa, social e cultural.

O Congado é uma manifestação tradicional de matriz afro-brasileira que representa a fusão entre as
religiões africanas e a fé católica. Essa confluência simbólica e espiritual se manifesta por meio de
cortejos, danças, músicas, rituais e expressões de devoção a santos como Nossa Senhora do
Rosário, São Benedito e Santa Efigênia, sendo um exemplo notável da capacidade de resistência,
reinvenção e preservação das tradições de origem africana em solo brasileiro.

As primeiras celebrações de Congado em Minas Gerais datam do século XVIII, diretamente
associadas às irmandades religiosas formadas por negros escravizados e libertos. Essas irmandades,
que desempenharam papel crucial na preservação da identidade cultural afrodescendente, eram não
apenas espaços de religiosidade, mas também de organização social, solidariedade e resistência à
opressão.

Com o passar dos séculos, as festas do Congado se expandiram por diversas regiões do estado,
desenvolvendo estilos, ritos e formas próprias em cada localidade, mas sempre mantendo o núcleo
comum de fé, ancestralidade, musicalidade e expressão coletiva. Essa diversidade dentro da tradição
é um dos elementos que a tornam tão rica e significativa.

O reconhecimento do Congado como Patrimônio Cultural Imaterial é, portanto, um ato de valorização
da memória coletiva e de reconhecimento da contribuição dos povos afrodescendentes para a
formação da identidade cultural brasileira. Além disso, essa medida contribui para a preservação das
manifestações populares, fortalecendo o respeito à diversidade e à pluralidade cultural do país.

Dessa forma, ao propor o reconhecimento legal do Congado como Patrimônio Cultural Imaterial,
reafirmamos o compromisso com a valorização da história, da cultura e da dignidade dos povos que,
mesmo diante da dor e da opressão, souberam transformar fé, arte e tradição em símbolo de
resistência e identidade.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 02 de setembro de 2025.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Cida Oliveira - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 152223

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-09-02T13:44:57-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




